
ESTÁGIO PROBATÓRIO: O que estágio probatório e qual sua duração? 

 

 Segundo Marçal Justen Filho é o estágio probatório uma avaliação que o servidor 

público de cargo efetivo se submete para verificar se ele merece ou não se estabilizar no serviço 

público. Normalmente, ele é avaliado quanto a sua assiduidade, pontualidade, responsabilidade, 

iniciativa para exercer as atribuições do cargo e etc.. 

 O estágio probatório e a estabilidade são institutos jurídicos distintos. A estabilidade é 

um direito constitucional para quem possui cargo público efetivo (art. 41 da CF/88) e será 

adquirida após 3 anos de efetivo exercício. A aprovação no estágio probatório é um dos 

requisitos para aquisição da estabilidade, não se confundindo os institutos. 

 O Superior Tribunal de Justiça (STJ), reiteradamente, vem decidindo corretamente que 

a duração do estágio probatório é de dois anos na União, conforme previsão do art. 20 da Lei nº 

8.112/90. Cabe ao STJ julgar em última análise no Brasil sobre esse prazo, por ser lei federal 

(art. 105, III, “a” da CF/88). Nesse sentido, julgou o STJ: 

“MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS. ESTÁGIO PROBATÓRIO. 

ART. 20 DA LEI Nº 8.112/90. ESTABILIDADE. INSTITUTOS DISTINTOS. ORDEM 

CONCEDIDA. 

1. Durante o período de 24 (vinte e quatro) meses do estágio probatório, o servidor será 

observado pela Administração com a finalidade de apurar sua aptidão para o exercício de um 

cargo determinado, mediante a verificação de específicos requisitos legais. 

2. A estabilidade é o direito de permanência no serviço público outorgado ao servidor que tenha 

transposto o estágio probatório. Ao término de três anos de efetivo exercício, o servidor será 

avaliado por uma comissão especial constituída para esta finalidade. 

3. O prazo de aquisição de estabilidade no serviço público não resta vinculado ao prazo de 

estágio probatório. Os institutos são distintos. Interpretação dos arts. 41, § 4º da Constituição 

Federal e 20 da Lei nº 8.112/90. 

4. Ordem concedida. (MS 9373/DF, Ministra LAURITA VAZ, STJ, S3 – TERCEIRA SEÇÃO, 

25/08/2004)” 

 O servidor que não aprovado no estágio probatório deverá ser exonerado em 

decorrência do princípio constitucional da eficiência, caso ele demonstre inaptidão para exercer 

as atribuições do cargo. 

 Para que essa exoneração ocorra, deverá a Administração Pública, pouco importando se 

o servidor é federal, distrital, estadual ou municipal, observar os seguintes requisitos: 

 1) Contraditório e a ampla defesa, através de um processo administrativo (art. 5º, LV da 

CF/88); 

 2) Princípio da Motivação. 



 O servidor que tiver uma avaliação insatisfatória no estágio probatório não poderá ser 

exonerado automaticamente. O mesmo tem o direito constitucional do contraditório e da ampla 

defesa, através da existência de um processo administrativo. Tal direito visa afastar avaliações 

mentirosas e perseguições funcionais e reduzir o arbítrio da autoridade, sendo, portanto, o limite 

da discricionariedade administrativa e o abuso de poder. 

 O Supremo Tribunal Federal, ao julgar reiteradamente questões relativas à exoneração e 

demissão de servidores, editou os verbetes de súmula números 20 e 21, com a seguinte redação: 

“Verbete nº 20 – É NECESSÁRIO PROCESSO ADMINISTRATIVO COM AMPLA 

DEFESA, PARA DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO ADMITIDO POR CONCURSO. 

Verbete nº 21 – FUNCIONÁRIO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NÃO PODE SER 

EXONERADO NEM DEMITIDO SEM INQUÉRITO OU SEM AS FORMALIDADES 

LEGAIS DE APURAÇÃO DE SUA CAPACIDADE.” 

 


